
TEXTO FINAL DO PROJETO  Nº 5.098, DE 2019

Altera a Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 
2009, que, entre outros assuntos, cria o 
Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, 
para prever a destinação de recursos para 
ações de prevenção, monitoramento e 
combate do desmatamento, das queimadas, 
dos incêndios florestais, da desertificação e 
dos desastres naturais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 4º do art. 5º da Lei nº 12.114, de 9 de dezembro de 

2009, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

“Art. 5º .................................................................... 

.................................................................................. 

§ 4º  .......................................................................... 

.................................................................................. 

XIV – combate ao desmatamento, às queimadas, aos incêndios 
florestais e aos desastres naturais, em especial por meio de ações de 

prevenção e de monitoramento.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Sala da Comissão, 21 de maio de 2024

 Senador Vanderlan Cardoso
  Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 




